
As pessoas que per-
turbarem o sossego
e o bem-estar pú-

blico com ruídos, sons ex-
cessivos ou vibrações, pro-
duzidos por algum meio

que ultrapasse o nível má-
ximo de intensidade au-
ditiva e que possa causar
danos à saúde, serão pu-
nidas pela Lei n0 12.789,
promulgada em 2005, pela

Assembléia Legislativa de
Pernambuco. A matéria foi
regulamentada pelo Poder
Executivo, no dia 4 de
novembro. 

A medida proíbe veícu-
los automotores de qual-
quer tipo, que utilizem
caixas de som, de produzir
ruídos que ultrapassem 50
decibéis. A lei, que tem 17
artigos, prevê também que
o nível de som provocado
por máquinas e aparelhos
utilizados nos serviços de
construção civil, devida-
mente licenciados, deverá
atender aos limites máxi-
mos estabelecidos. A exce-
ção fica por conta de obras
e serviços urgentes e ina-

diáveis, entre outros.
Segundo a matéria, o

Governo Municipal ficará
encarregado de tomar me-
didas para minimizar ou
eliminar os distúrbios sono-
ros. No entanto, na ausên-
cia da fiscalização do muni-
cípio, caberá à Polícia Mi-
litar exercer o controle. O
Projeto de Lei n0 332/03, de
autoria do deputado Augus-
to Coutinho (PFL), deu ori-
gem à legislação.

De acordo com o par-
lamentar, a iniciativa visa
preservar o bem-estar da
população e proporcionar
uma melhor qualidade de
vida. "Com a aplicação da
lei, os infratores ficarão

sujeitos a várias penalida-
des, entre elas o pagamento
de multa que varia de R$
500,00 a R$ 5 mil, interdi-

ção da atividade, fecha-
mento do estabelecimento,
embargo da obra ou apreen-
são do veículo", explicou.    

Órgãos públicos, ins-
tituições financeiras e em-
presas de economia mista
que prestam atendimento
ao público estão obrigados
a realizar adaptações físicas
e técnicas para garantir o
fácil acesso de portadores

de deficiência. A Lei n0

12.903, que garante o cum-
primento dessas especifi-
cações, é resultado do
Projeto de Lei n0 893/05, de
autoria do deputado Beti-
nho Gomes (PPS), e foi
promulgada no dia 17 de

outubro de 2005. O não-
cumprimento acarretará
multa que varia de R$ 2 mil
a R$ 100 mil. 

Dados do IBGE, colhi-
dos no Censo de 2000,
mostram que existem 24,6
milhões de brasileiros
portadores de algum tipo de
deficiência. Para Betinho
Gomes, “a lei é importante,
pois a nossa sociedade não
percebe a necessidade de
garantir a acessibilidade
dessa parcela da popula-
ção". 

Entre os itens pro-
postos, estão a reserva de
vagas especiais de estacio-
namento próximas aos a-
cessos internos das ins-
tituições e a presença de,
pelo menos, um banheiro
adequado. 

"O Estatuto da Pessoa

Portadora de Deficiência se
encontra em fase de cons-
trução. Pernambuco deve
começar a avançar na re-
gulamentação de direitos
que viabilizem o melhor
exercício da cidadania", de-
clarou o parlamentar.  
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Cidadania

Excesso de ruídos urbanos
será punido com multas

Acesso facilitado para deficientes físicos

Legislação conta com 17 artigos e disciplina também o uso de máquinas

ESTACIONAMENTO - Reserva de vagas especiais

RINALDO MARQUES

BETINHO - Autor da lei

FERNANDO SILVA

COUTINHO - Proposta estabelece o bem-estar social

FERNANDO SILVA

VEÍCULOS -  Penalidades para sons acima de 50  decibéis

RINALDO MARQUES

Deputado estadual por cinco mandatos, entre 1963 e
1986, e fiscal de renda aposentado, o ex-parla-

mentar Abelardo Ribeiro Godoy faleceu na tarde do
último dia 10, aos 82 anos, vítima de problemas respi-
ratórios. Abelardo estava internado há três semanas no
Hospital Albert Eistein por conta de um enfisema
pulmonar. Integrante de uma família com tradição
política, o pai, Metódio Godoy, e o irmão Afrânio Godoy
foram deputados estaduais, enquanto o outro irmão,
Mauro Godoy, foi vereador do Recife por mais de 20
anos, Abelardo tinha sete filhos e dez netos. O velório
aconteceu anteontem, no Salão Nobre do Palácio
Joaquim Nabuco, e o enterro foi ontem, no mausoléu da
família Godoy, na cidade de Bonito, Agreste do Estado.

Abelardo Godoy
FERNANDO SILVA
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ATO  Nº 655 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VI,  § 1º,  Art. 60 do Regimento Interno,
RESOLVE: exonerar, a pedido, RICARDO MENDES LINS, do cargo de Assessor Técnico Especial, Símbolo  PL- ASS1, da Auditoria,
nomeando para o referido cargo CLÁUDIA GUEIROS DE FREITAS AZEVEDO MAIA, nos termos da Lei nº 12.776/05,
Sala Torres Galvão, 02 de fevereiro de 2006.      

Deputado ROMÁRIO DIAS
Presidente

ATO  Nº 656 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VI,  § 1º,  Art. 60 do Regimento Interno,
RESOLVE: nomear, HUBERT HIRSCHLE FILHO, no cargo de chefe de Gabinete da Presidência, Símbolo  PL- CGC, nos termos da Lei nº
12.312/02,
Sala Torres Galvão, 02 de fevereiro de 2006.      

Deputado ROMÁRIO DIAS
Presidente

PORTARIA Nº 302
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício nº 002/2006, do Deputado Sebastião Oliveira,
RESOLVE: alterar a gratificação de Representação dos servidores, conforme relação abaixo, retroagindo a 1º do corrente, nos termos da Lei
nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pela Lei nº 12.347/03. 

NOME Cargo/ Símbolo Percentual  Atual (DE) Novo Percentual (PARA)
ANDRÉ LUBAMGO DO RÊGO BARROS Secretário Parlamentar/ PL-SPC 120% 100%
FERNANDO ANTÕNIO L. O. AZEVEDO Assessor Especial/ PL-ASC 50% 45%
GIULIANO NOGUEIRA FEITOSO Secretário Parlamentar/ PL-SPC 100% 90%
LUIZ PEREIRA DE MELO JÚNIOR Secretário Parlamentar/ PL-SPC 100% 90%
MARIA CECÍLIA CABRAL DE MELO LINS Assessor Especial/ PL-ASC 120% 69%
VÉCIO ALVES DE MENESES NETO Assessor Especial/ PL-ASC 75% 5%
ALEXANDRE BALTAR ALVES DE ARAÚJO Assessor Especial/ PL-ASC 31% 120%

Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco Em, 09 de janeiro de 2006

Deputado  JOÃO NEGROMONTE
Primeiro Secretário

(REPUBLICADA POR INCORREÇÃO)

PORTARIA Nº 310
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício nº 551968/2006, da Deputada Ana Cavalcanti,
RESOLVE: alterar a gratificação de Representação de 65% (sessenta e cinco por cento) para 14,3% (quatorze vírgula três  por cento), no
cargo em comissão de Secretário Parlamentar, Símbolo PL-SPC, do servidor JOSÉ ULISSES DA SILVA, a partir de 1º de fevereiro do
corrente, nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pela Lei nº 12.347/03. 

Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco. Em, 2 de fevereiro de 2006.

Deputado JOÃO NEGROMONTE
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 311
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido nos Ofício nºs 005, 006, 007 e 008/2006, da Deputada Ana Rodovalho,
RESOLVE: alterar a gratificação de Representação dos servidores, conforme relação abaixo, a partir de 1º do corrente, nos termos da Lei nº
11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pela Lei nº 12.347/03. 
NOME Cargo/ Símbolo Percentual  Atual (DE) Novo Percentual (PARA)
RICARDO RUSSO ROIDOVALHO Assessor Especial/ PL-ASC 114,2% 22%
RODRIGO CALABRIA GUIMARÃES DA SILVA Secretário Parlamentar/PLSPC 37,6% 69%
FERNANDA LUIZA DO RÊGO CAVALCANTEre Secretário Parlamentar/PLSPC 80% 98%
MARIA TEREZA DE ALMEIDA GONÇALVES C Secretário Parlamentar/PLSPC 20% 115%

Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco. Em, 02 de fevereiro de 2006.

Deputado  JOÃO NEGROMONTE
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 126
A SUPERINTENDÊNCIA GERAL DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, tendo
em vista  o disposto no Art.80, inciso I, da Lei nº 6.123/68 e Ofício nº 007/2006, da a Procuradoria Geral,
RESOLVE: considerar no gozo de suas férias referente ao 1º período do exercício 2006, a partir de 1º de fevereiro do corrente, EDVALDO
JOSÉ CORDEIRO DOS SANTOS, Procurador Geral, Símbolo PL-PE-IV, designando para responder por aquela Procuradoria Geral durante
o impedimento do titular, CLÁUDIA LINS DE ALBUQUERQUE MENDES, Procuradora, Símbolo PL-PE III, do Quadro de Pessoal
Permanente deste Poder.

Sala Austro Costa, 02 de fevereiro de 2006

EVA MARIA DE ANDRADE LIMA
Superintendente Geral

Na Portaria nº 123, do Sra. Superintendente Geral, publicada no Diário Oficial do Poder Legislativo do dia 25 de janeiro de 2006, 

Onde se lê: MARIA DE LOURDES AYRES, 

Leia-se:  MARIA DE LOURDES ALBUQUERQUE AYRES

Errata
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GOVERNO

Deputado Bruno Araújo - Líder
Deputado Henrique Queiroz - Vice-Líder

OPOSIÇÃO

Deputado Augusto César - Líder
Deputado Isaltino Nascimento - Vice - Líder

PFL (11 membros)

Deputado Augusto Coutinho - Líder
Deputado Ciro Coelho - 1º Vice - Líder 

Deputado Elias Lira - 2º Vice - Líder

PSDB (06 membros)

Deputado Pedro Eurico - Líder
Deputado Antônio Moraes - Vice-Líder

PTB (06 membros)

Deputado Izaías Régis - Líder 
Deputada Malba Lucena - Vice-Líder

PMDB (05 membros)

Deputada Jacilda Urquisa - Líder 
Deputada Aurora Cristina - Vice - Líder 

PT (04 membros)

Deputada Teresa Leitão - Líder 
Deputado Roberto Leandro - Vice-Líder
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Deputado Aglailson Júnior - Líder 
Deputado Soldado Moisés  - Vice-Líder

PMN  (02 membros)

Deputado Silvio Costa - Líder

PP (02 membros)

Deputada Ana Cavalcanti - Líder 

PDT (02 membros)

Deputado José Queiroz - Líder 

PPS  (01 membro)

Deputado Betinho Gomes - Líder

PL  (01 membro)

Deputado Sebastião Oliveira Júnior - Líder

PC do B  (01 membro)

Deputado Nelson Pereira - Líder

PSC  (01 membro)

Deputado Pastor Cleiton Collins - Líder

PV  (01 membro)

Deputado Lourival Simões - Líder

PRTB  (01 membro)

Deputada Ana Rodovalho - Líder 

LIDERANÇAS PARTIDÁRIAS
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

A CASA DE TODOS OS
PERNAMBUCANOS

MESA DIRETORA:

DEPUTADO ROMÁRIO DIAS - PRESIDENTE
DEPUTADO ETTORE LABANCA - 1º VICE-PRESIDENTE
DEPUTADO RAIMUNDO PIMENTEL - 2º VICE-PRESIDENTE
DEPUTADO JOÃO NEGROMONTE - 1º SECRETÁRIO
DEPUTADO GUILHERME UCHÔA - 2º SECRETÁRIO
DEPUTADO SÉRGIO LEITE - 3º SECRETÁRIO
DEPUTADA CARLA LAPA - 4º SECRETÁRIA
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